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EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO 
DO JULGADO RECORRIDO. SUFICIÊNCIA. TEMA N. 
339 DO STF. CONFORMIDADE COM A TESE 
FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL. NÃO 
CONHECIMENTO DE RECURSO ANTERIOR, DE 
COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO 
RECURSO. DEBATE OU SUPERAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. TEMA N. 181 DO STF, SOB A 
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 
1.030, I, A, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. SUPOSTA 
INFRINGÊNCIA DO PRAZO ESTABELECIDO NO 
ART. 5° DA LEI N. 9.296/1996. OFENSA REFLEXA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO NÃO 
ADMITIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do 
Superior Tribunal de Justiça assim ementado:

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ESTELIONATO. 
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO, FALSIDADE 
IDEOLÓGICA E CORRUPÇÃO PASSIVA. ALEGAÇÃO DE 
DIVERSAS NULIDADES. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
CORRELAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS COM O CASO CONCRETO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MERA IRRESIGNAÇÃO 
COM A DECISÃO QUE LHE FOI CONTRÁRIA. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A defesa alega nulidade por atuação exclusiva do órgão 
policial GAECO após a distribuição da ação, por violação ao 
princípio do promotor natural. Todavia, verifica-se dos autos que 
a referida alegação não foi examinada pelas instâncias 
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ordinárias, na sentença e na apelação, tendo a tese de violação 
ao princípio do promotor natural sido trazida apenas nas razões 
dos embargos de declaração em apelação, em flagrante 
inovação recursal, inadmissível na via então eleita. Assim, 
deixou a Corte de origem de se manifestar sobre o tema também 
no julgamento dos embargos de declaração. Portanto, não tendo 
a matéria sido debatida pela Instância antecedente, é evidente a 
ausência de prequestionamento do tema, circunstância que atrai 
a aplicação da Súmula 282/STF, aplicada por analogia, e da 
Súmula 211/STJ.
2. Acerca da suposta suspeição da referida magistrada, tal tema 
foi julgado em diversas exceções de impedimento/suspeição 
ajuizadas pela defesa, concluindo-se pela improcedência dos 
pedidos, ante a ausência de provas das alegações, pois "[o] que 
existe é o encarte de notícias veiculadas pela mídia digital 
enfocando que a Magistrada que presidiu a instrução criminal 
teria confirmado que dava 'prioridade' às ações penais 
'midiáticas', sem referir-se de modo detalhado à presente ação 
penal, e não há qualquer menção expressa da própria 
Magistrada, lançada nos presentes autos, admitindo ou 
confirmando as deduções defensivas, a repelir qualquer arguição 
de omissão do julgado" (4.243). Ademais, como observado no 
acórdão, nem "sequer foi a mesma Magistrada tida como 
suspeita/impedida quem sentenciou o feito, mas o Dr. Marcos 
Faleiros, consoante prévia descrição feita no relatório do 
acórdão, para quem, inclusive, nenhum pedido de reabertura de 
instrução ou produção de prova foi formalizado" (fl. 4.243).
3. Em sede de apelação, concluiu o Tribunal de origem que "há 
absoluta carência probatória de fato novo que pudesse alterar a 
conclusão anteriormente posta em sede de exceções de 
suspeição, já que o embargante se limitou a calcar o raciocínio 
lógico de sua pretensão em fundamento de fato inexistente nos 
presentes autos" (4.243). Alterar a referida conclusão da Corte a 
quo acerca da existência de lastro probatório para a declaração 
de suspeição da magistrada, no caso em análise, demandaria 
inevitável reexame de fatos e provas, providência obstada 
segundo o teor da Súmula 7/STJ.
4. Acerca da suposta ilegalidade de prova, extrai-se da sentença 
que "em relação à nulidade do CD/DVD (acostado às fls. 46) que 
contem a gravação em que aparece JOÃO EMANUEL como um 
dos interlocutores verifico que, embora o diálogo tenha sido 
captado sem o conhecimento do então Presidente da Câmara de 
Vereadores de Cuiabá,é certo que pelo menos a outra 
interlocutora (Ruth Hércia) sabia" (fls. 3.311-3.312). O Tribunal 
de origem asseverou que: "Restou demonstrado que o policial 
civil apenas forneceu os equipamentos e ter orientado a 
testemunha RUTH HÉRCIA a fazer a gravação do encontro, de 
modo que não há que se falar em qualquer vício ou que tenha 
prejuízo a qualquer direito do réu, até porque não se tratava de 
interrogatório ou qualquer outro ato de investigação 
propriamente dito, mas tão somente de evento em que 
participaram apenas os envolvidos nos fatos ilícitos em 
apuração" (fl. 4.246). Portanto, o entendimento esposado no 
acórdão alinha-se à jurisprudência desta Corte, firme no sentido 
de que é lícita a prova obtida a partir de gravação ambiental feita 
por um dos interlocutores do diálogo sem a ciência dos demais.
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5. A gravação ambiental teve como finalidade a obtenção de 
prova que corroborasse crime já consumado, tratando-se de 
flagrante esperado, e não preparado, como afirma a defesa. 
Assim sendo, o entendimento esposado no acórdão alinha-se à 
jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que, "haja vista a 
configuração do flagrante esperado (o crime já havia se 
consumado), que difere do quanto proposto pelos recorrente, 
pois, no flagrante preparado, a polícia provoca o agente a 
praticar o delito e, ao mesmo tempo, impede a sua consumação, 
cuidando-se, assim, de crime impossível" (REsp n. 
1.805.173/MT, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 11/10/2022, DJe de 14/10/2022).
6. Afasta-se também o argumento de que a investigação é ilegal, 
por ter sido iniciada a partir de mera denúncia anônima, pois, 
consoante delineado no acórdão " é inequívoco que, ao receber 
a mídia contendo o vídeo incriminador, o GAECO promoveu 
diligências preliminares e veio a descobrir quem produziu a 
prova digital, tendo sido identificada como sendo Ruth Hércia da 
Silva Dutra, que, ouvida antes da instauração do PIC 
21/2013, confirmou a autoria do vídeo e ratificou as informações 
apresentadas na denúncia apócrifa, tornando lícita de pleno 
direito a investigação" (fl. 4.245). Na mesma dicção, segundo a 
jurisprudência desta Corte, ocorridas diligências preliminares que 
confirmaram a veracidade da informação obtida por meio de 
denúncia apócrifa, é imperiosa a instauração de procedimento 
investigativo, não havendo que se falar em nulidade da 
investigação.
7. Com base nas provas dos autos, quais sejam, laudo emitido 
por perito oficial criminal e depoimentos colhidos durante a 
instrução, concluiu o Tribunal de origem que não houve quebra 
da cadeia de custódia. Alterar a referida conclusão, no caso, 
demandaria revolvimento de conteúdo fático-probatório, 
providência inviável na via do recurso especial, segundo o que 
preleciona a Súmula 7/STJ.
8. Destacou-se no acórdão que: "A autoridade judiciária 
sentenciante refutou as aduções defensivas, sustentando que o 
art. 5° da Lei n. 9.296/96 estabelece o prazo de 15 dias apenas 
para a execução da medida, prorrogável por 15 dias, não 
estabelecendo qualquer prazo para a entrega do resultado das 
interceptações" (fl. 3.761). Com efeito, o prazo para a entrega do 
relatório com o resultado das interceptações telefônicas não se 
confunde com o prazo abrangido nas decisões judiciais para a 
realização da medida constritiva e suas prorrogações, portanto, o 
entendimento esposado no acórdão alinha-se à jurisprudência 
desta Corte.
9. Quanto à tese acerca da necessidade de observância do 
princípio da irretroatividade da lei penal, pois "houve valoração 
da Lei de Organização Criminosa, mesmo não estando ela ainda 
em vigor na data dos fatos" (fl. 4.328), verifica-se que o Tribunal 
estadual absolveu o recorrente da imputação pelo delito do art. 
2º, § 3º, da Lei 12.850/2013 (fl. 3.991), carecendo o recurso, no 
ponto, de interesse recursal, o que impede a exata compreensão 
da controvérsia, circunstância que atrai a aplicação da Súmula 
284/STF.
10. Não prospera a alegação de que que a condenação baseou-
se em elementos informativos produzidos exclusivamente na 
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fase inquisitorial, pois, consoante delineado no acórdão, "Em 
Juízo, Ruth ratificou suas declarações, dizendo ter ouvido uma 
proposta de fraude à licitação de João Emanuel, que assegurava 
o direcionamento de um contrato de um milhão de reais. Sendo 
que desse montante, a metade se destinaria ao Executivo e ao 
Legislativo" (3.970). Tendo os elementos informativos da fase 
inquisitorial sido corroborados em juízo pela prova testemunhal, 
não há falar em nulidade da condenação sob a arguição de 
violação ao art. 155 do CPP.
11. Em relação à suposta ausência de autoria e participação no 
delito de estelionato, em que pese as alegações defensivas, o 
Tribunal estadual, com base nas provas dos autos, confirmou a 
imputação pelo delito de estelionato. Logo, alterar a referida 
conclusão demandaria revolvimento de conteúdo fático-
probatório dos autos, providência inviável na via do recurso 
especial, segundo o que preleciona a Súmula 7/STJ.
12. No tocante às teses relativas à ilegalidade no 
questionamento detalhado às testemunhas pelo juízo, registrou a 
Corte local que "não foram postuladas nas razões do recurso de 
apelação criminal interposto pela defesa do referido embargante, 
porque não trazidas à esfera de julgamento no acórdão" (fl. 
4.242). Portanto, não tendo a matéria sido debatida pela 
Instância antecedente, é evidente a ausência de 
prequestionamento do tema, circunstância que atrai a aplicação 
da Súmula 282/STF, aplicada por analogia, e da Súmula 
211/STJ.
13. Não merece conhecimento a alegação de que a pena foi 
aplicada em caráter genérico, pois, como se depreende da 
leitura do acórdão, as penas de cada crime - estelionato e 
corrupção passiva -, em cada fase da dosimetria, foram 
pormenorizadas com fundamentação circunstanciada, inclusive 
com a reforma da sentença para reconhecer a inidoneidade das 
modulares judiciais relativas às circunstâncias e consequências 
do crime de corrupção passiva. Também não merece 
conhecimento a arguição de que houve aplicação do instituto da 
continuidade delitiva cumulado com o do concurso material, 
porquanto as penas pelos crimes de estelionato e corrupção 
passiva foram somadas com base exclusivamente no critério do 
art. 69 do CP (concurso material), conforme fundamentação 
contida no acórdão, acima exposta. Diante disso, conclui-se que 
as razões recursais no tópico relativo à dosimetria da pena estão 
dissociadas dos fundamentos do acórdão impugnado, 
inviabilizando a exata compreensão da controvérsia, o que atrai 
a aplicação da Súmula 284/STF.
14. Agravo regimental desprovido.

A parte recorrente alega a existência de repercussão geral da matéria 
debatida e de contrariedade, no acórdão impugnado, aos arts. 1°, III, 5º, X, XII, 
XXXV, XXXVII, XXXIX, XL, LIII, LV, LVI e LVII, 93, IX, e 95, parágrafo único, III, 
da Constituição Federal.

Nesse sentido, argumenta ter havido afronta ao princípio do 
juiz/promotor natural, uma vez que o processo teria sido instruído, de forma 
exclusiva, pelo Grupo de Atuação Especial Contra o Crime Organizado – 
GAECO.

Afirma que a sentença teria sido proferida por magistrada impedida, 
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motivo pelo qual entende que, nos termos do arts. 95, parágrafo único, III, da CF 
e 245, IV, e 252, IV, do CPP, as decisões proferidas pela magistrada deveriam 
ser declaradas nulas.

Assevera que teria sido induzida a cometer delito, o qual, sem a 
investigação, não teria ocorrido, o que configuraria o flagrante preparado e, por 
conseguinte, infringiria os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa.

Ressalta que a gravação de mídia-CD, aportada nos autos, consistiria 
em prova ilícita, pois produzida com intercessão de terceira pessoa, que não um 
dos interlocutores.

Acrescenta que (fl. 4.763):
Configurando evidente flagrante preparado jamais o ilícito 
poderia ser lançado no processo e ainda mais tomar status de 
prova. Ainda mais quando a perícia (laudo juntado às fls. 
875/902 dos autos de primeiro grau) identificou que o 
“vídeo” levado em juízo não se tratava de original e 
tampouco cópia do original.
Havendo aí evidente quebra da cadeia de custódia e 
evidente nulidade da prova.

Sustenta a nulidade da interceptação telefônica, porquanto o Ministério 
Público teria juntado relatório que ultrapassa o limite de 15 dias, previstos no art. 
5° da Lei n. 9.296/1996.

Pontua que (fl. 4.772):
[...] os fatos teriam ocorrido em 07/05/2013, ANTERIOR A 
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 12.850/2013, QUE OCORREU 
EM 19/09/2013. Logo, pelo princípio da irretroatividade maléfica 
penal, garantido na Constituição Federal de 1988, no artigo 5º 
inciso XXXIX e artigos 1º e 6º da Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro (Dec.-Lei nº 4.657/1942) não há, em especial 
no caso destes autos, o efeito ex tunc da Lei in malam partem.

Defende que a sentença condenatória estaria fundamentada apenas 
em elementos informativos, não observando o disposto no art. 93, IX, da CF.

Salienta, ainda, a ausência de provas suficientes quanto à autoria e 
participação atinentes ao delito de estelionato, bem como a existência de 
ilegalidade no questionamento detalhado às testemunhas e de nulidade na 
dosimetria da pena.

Requer, ao final, a admissão do recurso, bem como a remessa dos 
autos ao Supremo Tribunal Federal.

É o relatório.
Quanto à questão da adequada fundamentação das decisões judiciais, 

a Suprema Corte, ao apreciar o Tema n. 339, sob o regime da repercussão 
geral, firmou a seguinte tese vinculante:

O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou 
decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas.
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Por isso, para que um acórdão ou decisão seja considerado 
fundamentado, conforme definido pelo STF, não é necessário que tenham sido 
apreciadas todas as alegações feitas pelas partes, desde que haja motivação 
considerada suficiente para a solução da controvérsia.

Nesse contexto, a caracterização de ofensa ao art. 93, IX, da 
Constituição Federal não está relacionada ao acerto ou desacerto atribuído ao 
julgado, ainda que a parte recorrente considere sucinta ou incompleta a análise 
das alegações recursais.

No caso dos autos, foram apresentados, de forma satisfatória, os 
fundamentos da conclusão alcançada no acórdão recorrido, como se observa do 
seguinte trecho do referido julgado:

A despeito das alegações defensivas, a decisão deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.
Inicialmente, a defesa alega nulidade por atuação exclusiva do 
órgão policial GAECO após a distribuição da ação, por violação 
ao princípio do promotor natural.
Todavia, verifica-se dos autos que a referida alegação não foi 
examinada pelas instâncias ordinárias, na sentença e na 
apelação, tendo a tese de violação ao princípio do promotor 
natural sido trazida apenas nas razões dos embargos de 
declaração em apelação, em flagrante inovação recursal, 
inadmissível na via então eleita. Assim, deixou a Corte de origem 
de se manifestar sobre o tema também no julgamento dos 
embargos de declaração.
Portanto, não tendo a matéria sido debatida pela Instância 
antecedente, é evidente a ausência de prequestionamento do 
tema, circunstância que atrai a aplicação da Súmula 282/STF, 
aplicada por analogia, e da Súmula 211/STJ.
Acerca da suposta suspeição da referida magistrada, tal tema foi 
julgado em diversas exceções de impedimento/suspeição 
ajuizadas pela defesa, concluindo-se pela improcedência dos 
pedidos, ante a ausência de provas das alegações, pois "[o] que 
existe é o encarte de notícias veiculadas pela mídia digital 
enfocando que a Magistrada que presidiu a instrução criminal 
teria confirmado que dava 'prioridade' às ações penais 
'midiáticas', sem referir-se de modo detalhado à presente ação 
penal, e não há qualquer menção expressa da própria 
Magistrada, lançada nos presentes autos, admitindo ou 
confirmando as deduções defensivas, a repelir qualquer arguição 
de omissão do julgado" (4.243).
Ademais, como observado no acórdão, nem "sequer foi a 
mesma Magistrada tida como suspeita/impedida quem 
sentenciou o feito, mas o Dr. Marcos Faleiros, consoante prévia 
descrição feita no relatório do acórdão, para quem, inclusive, 
nenhum pedido de reabertura de instrução ou produção de prova 
foi formalizado" (fl. 4.243).
Em sede de apelação, concluiu o Tribunal de origem que "há 
absoluta carência probatória de fato novo que pudesse alterar a 
conclusão anteriormente posta em sede de exceções de 
suspeição, já que o embargante se limitou a calcar o raciocínio 
lógico de sua pretensão em fundamento de fato inexistente nos 
presentes autos" (4.243).
Alterar a referida conclusão da Corte a quo acerca da existência 
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de lastro probatório para a declaração de suspeição da 
magistrada, no caso em análise, demandaria inevitável reexame 
de fatos e provas, providência obstada segundo o teor da 
Súmula 7/STJ.
Acerca da suposta ilegalidade de prova, extrai-se da sentença 
que "em relação à nulidade do CD/DVD (acostado às fls. 46) que 
contem a gravação em que aparece JOÃO EMANUEL como um 
dos interlocutores verifico que, embora o diálogo tenha sido 
captado sem o conhecimento do então Presidente da Câmara de 
Vereadores de Cuiabá, é certo que pelo menos a outra 
interlocutora (Ruth Hércia) sabia" (fls. 3.311-3.312).
O Tribunal de origem asseverou que: "Restou demonstrado que 
o policial civil apenas forneceu os equipamentos e ter orientado 
a testemunha RUTH HÉRCIA a fazer a gravação do encontro, de 
modo que não há que se falar em qualquer vício ou que tenha 
prejuízo a qualquer direito do réu, até porque não se tratava de 
interrogatório ou qualquer outro ato de investigação 
propriamente dito, mas tão somente de evento em que 
participaram apenas os envolvidos nos fatos ilícitos em 
apuração" (fl. 4.246).
Portanto, o entendimento esposado no acórdão alinha-se à 
jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que é lícita a 
prova obtida a partir de gravação ambiental feita por um dos 
interlocutores do diálogo sem a ciência dos demais.
Ademais, alterar o entendimento firmado no acórdão acórdão, na 
forma pretendida pela defesa, acolhendo a tese no sentido de 
que a gravação foi captada por terceira pessoa, que não um dos 
interlocutores, demandaria revolvimento de conteúdo fático-
probatório, providência inviável na via do recurso especial, 
segundo o que preleciona a Súmula 7/STJ.
[...]
[...] a gravação ambiental teve como finalidade a obtenção de 
prova que corroborasse crime já consumado, tratando-se de 
flagrante esperado, e não preparado, como afirma a defesa.
Assim sendo, o entendimento esposado no acórdão alinha-se à 
jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que, "haja vista a 
configuração do flagrante esperado (o crime já havia se 
consumado), que difere do quanto proposto pelos recorrente, 
pois, no flagrante preparado, a polícia provoca o agente a 
praticar o delito e, ao mesmo tempo, impede a sua consumação, 
cuidando-se, assim, de crime impossível" (REsp n. 
1.805.173/MT, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 11/10/2022, DJe de 14/10/2022).
Afasta-se também o argumento de que a investigação é ilegal, 
por ter sido iniciada a partir de mera denúncia anônima, pois, 
consoante delineado no acórdão " é inequívoco que, ao receber 
a mídia contendo o vídeo incriminador, o GAECO promoveu 
diligências preliminares e veio a descobrir quem produziu a 
prova digital, tendo sido identificada como sendo Ruth Hércia da 
Silva Dutra, que, ouvida antes da instauração do PIC 21/2013, 
confirmou a autoria do vídeo e ratificou as informações 
apresentadas na denúncia apócrifa, tornando lícita de pleno 
direito a investigação" (fl. 4.245).
Na mesma dicção, segundo a jurisprudência desta Corte, 
ocorridas diligências preliminares que confirmaram a veracidade 
da informação obtida por meio de denúncia apócrifa, é imperiosa 
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a instauração de procedimento investigativo, não havendo que 
se falar em nulidade da investigação.
[...]
[...] com base nas provas dos autos, quais sejam, laudo emitido 
por perito oficial criminal e depoimentos colhidos durante a 
instrução, concluiu o Tribunal de origem que não houve quebra 
da cadeia de custódia.
Alterar a referida conclusão, no caso, demandaria revolvimento 
de conteúdo fático-probatório, providência inviável na via do 
recurso especial, segundo o que preleciona a Súmula 7/STJ.
Pontua também a defesa que: "A última decisão fundamentada 
de renovação do pedido deu-se em requerimento encartado às 
fls. 324/327, data de 16/12/2013, sendo que no dia 24/01/2014, o 
Ministério Público informou (fls. 332/333) o desinteresse em 
prorrogar a interceptação" (fl. 4.327), portanto, "o órgão 
Ministerial juntou relatório que ultrapassa o limite de 15 (quinze) 
dias, permitidos por lei, desde a última decisão de prorrogação 
da interceptação, devendo o mesmo ser anulado e 
desconsiderado como prova e desentranhado dos autos em 
apenso" (fl. 4.324).
No tópico, destacou-se no acórdão que: "A autoridade judiciária 
sentenciante refutou as aduções defensivas, sustentando que o 
art. 5° da Lei n. 9.296/96 estabelece o prazo de 15 dias apenas 
para a execução da medida, prorrogável por 15 dias, não 
estabelecendo qualquer prazo para a entrega do resultado das 
interceptações" (fl. 3.761).
Com efeito, o prazo para a entrega do relatório com o resultado 
das interceptações telefônicas não se confunde com o prazo 
abrangido nas decisões judiciais para a realização da medida 
constritiva e suas prorrogações, portanto, o entendimento 
esposado no acórdão alinha-se à jurisprudência desta Corte.
Quanto à tese acerca da necessidade de observância do 
princípio da irretroatividade da lei penal, pois "houve valoração 
da Lei de Organização Criminosa, mesmo não estando ela ainda 
em vigor na data dos fatos" (fl. 4.328), verifica-se que o Tribunal 
estadual absolveu o recorrente da imputação pelo delito do art. 
2º, § 3º, da Lei 12.850/2013 (fl. 3.991), carecendo o recurso, no 
ponto, de interesse recursal, o que impede a exata compreensão 
da controvérsia, circunstância que atrai a aplicação da Súmula 
284/STF.
Não prospera a alegação de que a condenação baseou-se em 
elementos informativos produzidos exclusivamente na fase 
inquisitorial, pois, consoante delineado no acórdão, "Em Juizo, 
Ruth ratificou suas declarações, dizendo ter ouvido uma 
proposta de fraude à licitação de João Emanuel, que assegurava 
o direcionamento de um contrato de um milhão de reais. sendo 
que desse montante, a metade se destinaria ao Executivo e ao 
Legislativo" (3.970).
Acrescentou-se que "entendo suficiente o relato judicial da vitima 
Ruth Hércia, respaldado na gravação ambiental, dando conta de 
que, agindo na condição de Presidente da Câmara de 
Vereadores de Cuiabá, João Emanuel solicitou vantagem 
indevida à vitima Ruth Hércia, visando obter o consentimento 
dela na ratificação da venda de terreno realizada com fraude 
documental à vitima Caio César Vieira de Feitas, prometendo-
lhe, em contrapartida, participações futuras em fraudes à 
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licitação na Câmara Municipal de. Capital, configurando o delito 
do art. 317 do CP" (fl. 3.971).
Tendo os elementos informativos da fase inquisitorial sido 
corroborados em juízo pela prova testemunhal, não há falar em 
nulidade da condenação sob a arguição de violação ao art. 155 
do CPP.
Ademais, alterar as conclusões do Tribunal de origem, acerca da 
suficiência das provas que embasaram a condenação, no caso, 
demandaria revolvimento de conteúdo fático-probatório dos 
autos, providência inviável na via do recurso especial, segundo o 
que preleciona a Súmula 7/STJ.
[...]
Em relação à suposta ausência de autoria e participação no 
delito de estelionato, em que pese as alegações defensivas, o 
Tribunal estadual, com base nas provas dos autos, confirmou a 
imputação pelo delito de estelionato, pelos os seguintes 
fundamentos (fls. 3.966-3.967):

"No caso, os elementos de falsidade apontados pela vítima 
e testemunha quanto à identificação dos coapelantes, bem 
como do instrumento falso de mandato, e a constante 
mantença da vítima em erro depois do locupletamento 
indevido, não elididos pelas defesas, estabelecem um 
quadro de incriminação passível de subsunção à norma 
penal do art. 171, capta. do CP, permitindo assim. 
desconstituir a fala defensiva proposta por João Emanuel 
Moreira Lima. Amarildo dos Santos e Evandro Vianna 
Stábile acerca da anemia probatória, pois a douta 
acusação comprovou, nos termos do art. 156 do CPI, a 
acusação por meio da palavra da vitima, coesa aos demais 
elementos probatórios, que demonstram, objetivamente, o 
dolo de enganar e a fraude concretamente aplicada com 
fins de locupletamento ilícito efetivamente ocorrido."

Alterar a referida conclusão demandaria revolvimento de 
conteúdo fático-probatório dos autos, providência inviável na via 
do recurso especial, segundo o que preleciona a Súmula 7/STJ.
No tocante às teses relativas à ilegalidade no questionamento 
detalhado às testemunhas pelo juízo, registrou a Corte local que 
"não foram postuladas nas razões do recurso de apelação 
criminal interposto pela defesa do referido embargante, porque 
não trazidas à esfera de julgamento no acórdão" (fl. 4.242).
Portanto, não tendo a matéria sido debatida pela Instância 
antecedente, é evidente a ausência de prequestionamento do 
tema, circunstância que atrai a aplicação da Súmula 282/STF, 
aplicada por analogia, e da Súmula 211/STJ.
[...]
É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que a 
dosimetria da pena, quando imposta com base em elementos 
concretos e observados os limites da discricionariedade atribuída 
ao magistrado sentenciante, impede a revisão da reprimenda 
pelo Superior Tribunal de Justiça, exceto se ocorrer evidente 
desproporcionalidade, quando caberá a reapreciação para a 
correção de eventuais desacertos quanto ao cálculo das frações 
de aumento ou de diminuição e apreciação das circunstâncias 
judiciais.
Na mesma linha, esta Corte tem assentado o entendimento de 
que a dosimetria da pena é atividade inserida no âmbito da 
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atividade discricionária do julgador, atrelada às particularidades 
de cada caso concreto. Desse modo, cabe às instâncias 
ordinárias, a partir da apreciação das circunstâncias objetivas e 
subjetivas de cada crime, estabelecer a reprimenda que melhor 
se amolda à situação, admitindo-se revisão nesta instância 
apenas quando for constatada evidente desproporcionalidade 
entre o delito e a pena imposta, hipótese em que deverá haver 
reapreciação para a correção de eventual desacerto quanto ao 
cálculo das frações de aumento e de diminuição e a reavaliação 
das circunstâncias judiciais listadas no art. 59 do Código Penal.
O Tribunal de origem, mantendo a pena concretamente fixada 
para o crime de estelionato, qual seja, 2 anos e 6 meses de 
reclusão e 20 dias-multa, reduziu a reprimenda do crime de 
corrupção passiva, fixada em 2 anos e 4 meses de reclusão e 20 
dias-multa. Reformou a sentença para reconhecer a 
inidoneidade das modulares judiciais relativas às circunstâncias 
e consequências do crime de corrupção passiva, fixando a pena 
final definitiva de 4 anos e 10 meses de reclusão, em regime 
inicial semiaberto, e 40 dias-multa.
Alega a defesa que: "Não se indicou qual seria a pena base para 
cada um dos crimes, qual a valoração para cada uma das fases 
da condenação (1ª a 3ª). Ainda, não se indicou com claridade 
quais os crimes teriam sido praticados em continuidade e qual a 
razão de afastar o mínimo de incremento, aplicando 1/5 ao invés 
de 1/6. Assim a pena aplicada aparenta ser de caráter genérico" 
(fl. 4.340).
Acrescenta que "não poderia haver a aplicação em conjunto das 
penas e regras do artigo 69 do CP em conjunto com a majorante 
de 1/5 do artigo 71 do CP" (fl. 4.341).
Não merece conhecimento a alegação de que a pena foi 
aplicada em caráter genérico, pois, como se depreende da 
leitura do acórdão, as penas de cada crime - estelionato e 
corrupção passiva -, em cada fase da dosimetria, foram 
pormenorizadas com fundamentação circunstanciada, inclusive 
com a reforma da sentença para reconhecer a inidoneidade das 
modulares judiciais relativas às circunstâncias e consequências 
do crime de corrupção passiva.
Também não merece conhecimento a arguição de que houve 
aplicação do instituto da continuidade delitiva cumulado com o 
do concurso material, porquanto as penas pelos crimes de 
estelionato e corrupção passiva foram somadas com base 
exclusivamente no critério do art. 69 do CP (concurso material), 
conforme fundamentação contida no acórdão, acima exposta.
Diante disso, conclui-se que as razões recursais no tópico 
relativo à dosimetria da pena estão dissociadas dos 
fundamentos do acórdão impugnado, inviabilizando a exata 
compreensão da controvérsia, o que atrai a aplicação da Súmula 
284/STF.

Portanto, demonstrado que houve prestação jurisdicional compatível 
com a tese fixada pelo STF no Tema n. 339 sob o regime da repercussão geral, 
é inviável o prosseguimento do recurso extraordinário, que deve ter o 
seguimento negado.

Quanto à alegada violação dos arts. 1°, III, 5º, X, XXXVII, XXXIX, XL, 
LIII, LV, LVI e LVII, e 95, parágrafo único, III, da Constituição Federal, decorrente 
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da suposta: (i) atuação exclusiva do órgão policial GAECO; (ii) atuação de 
magistrada impedida; (iii) ilegalidade das provas; (iv) quebra da cadeia de 
custódia; (v) violação do princípio da irretroatividade da lei penal; (vi) 
insuficiência probatória; (vii) ausência de autoria e participação no delito de 
estelionato; (viii) ilegalidade no questionamento detalhado às testemunhas; e (ix) 
irregularidade na dosimetria da pena; verifica-se que não se conheceu do 
recurso especial, ante a incidência das Súmulas n. 282 e 284 do STF, e 7 e 211 
do STJ.

Nos termos do art. 102, § 3º, da Constituição Federal, o recurso 
extraordinário deve ser dotado de repercussão geral, requisito indispensável à 
sua admissão.

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal já definiu que a discussão 
relativa ao preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recurso 
anterior, de competência de outro tribunal, não possui repercussão geral.

Dito de outra forma, quando o Superior Tribunal de Justiça não 
conhecer do recurso de sua competência, tal como verificado nestes autos, 
qualquer alegação do recurso extraordinário demandaria a rediscussão dos 
requisitos de admissibilidade do referido recurso, exigindo a apreciação dos 
dispositivos legais que dispõem sobre tais requisitos.

Isso é o que ficou definido no Tema n. 181 do STF, no qual a 
Suprema Corte afirmou que "a questão do preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem natureza 
infraconstitucional" (RE n. 598.365-RG, relator Ministro Ayres Britto, Tribunal 
Pleno, julgado em 14/8/2009, DJe de 26/3/2010).

Vale esclarecer que o entendimento em questão incide tanto em 
situações nas quais as razões do recurso extraordinário se referem ao não 
conhecimento do recurso anterior quanto naquelas em que as alegações se 
relacionam à matéria de fundo da causa.

Por fim, quanto à afronta ao art. 5°, XII, da CF, verifica-se que a 
controvérsia cinge-se à questão da suposta infringência do prazo estabelecido 
no art. 5° da Lei n. 9.296/1996 e, desse modo, a análise da matéria ventilada 
depende do exame desse dispositivo legal, motivo pelo qual eventual ofensa à 
Constituição da República, se houvesse, seria reflexa ou indireta, não 
legitimando a interposição do recurso.

Em caso semelhante assim já decidiu o STF:
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. ALEGADA OFENSA 
AO ART. 5º, XII E LVI, DO TEXTO MAGNO. 
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. PRORROGAÇÃO. 
COMPLEXIDADE. VALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA SUPREMA 
CORTE. LEI Nº 9.296/1996. PRESSUPOSTOS. DEBATE DE 
ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. COMPREENSÃO 
DIVERSA. FATOS E PROVAS. PROCEDIMENTO VEDADO NA 
INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. SÚMULA Nº 279/STF. 
EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL NÃO VIABILIZA O APELO EXTREMO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.
1. O entendimento da Corte de origem, nos moldes do 

Documento eletrônico VDA41293389 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  OG FERNANDES   Assinado em: 29/04/2024 17:34:49
Publicação no DJe/STJ nº 3857 de 02/05/2024. Código de Controle do Documento: b123e0a1-093e-4e32-a3aa-ab1dc95a7604



assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência 
firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 
625.263-RG/PR (Tema nº 661), no sentido de que “são lícitas as 
sucessivas renovações de interceptação telefônica, desde que, 
verificados os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/1996 e 
demonstrada a necessidade da medida diante de elementos 
concretos e a complexidade da investigação, a decisão judicial 
inicial e as prorrogações sejam devidamente motivadas, com 
justificativa legítima, ainda que sucinta, a embasar a 
continuidade das investigações”.
2. Conforme já asseverado na decisão guerreada, não há falar 
em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões 
recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da 
legislação infraconstitucional encampada na decisão da Corte de 
origem, bem como a reelaboração da moldura fática, a tornar 
oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, insuscetível, 
como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. 
Desatendida a exigência do art. 102, III, “a”, da Lei Maior, nos 
termos da jurisprudência desta Suprema Corte.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar 
os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, 
principalmente no que se refere à ausência de ofensa a preceito 
da Constituição da República. 4. Agravo interno conhecido e não 
provido.
(ARE n. 1.389.208-AgR-segundo, relatora Ministra Rosa Weber, 
Primeira Turma, julgado em 14/9/2022, DJe de 20/9/2022.)

Ante o exposto, com amparo no art. 1.030, V, do Código de Processo 
Civil, não admito o recurso extraordinário, em relação à suscitada ofensa ao art. 
5°, XII, da Constituição Federal, e, quanto às demais alegações, com 
fundamento no art. 1.030, I, a, do Código de Processo Civil, nego seguimento 
ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 Brasília, 29 de abril de 2024.

MINISTRO OG FERNANDES 
Vice-Presidente

Documento eletrônico VDA41293389 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  OG FERNANDES   Assinado em: 29/04/2024 17:34:49
Publicação no DJe/STJ nº 3857 de 02/05/2024. Código de Controle do Documento: b123e0a1-093e-4e32-a3aa-ab1dc95a7604


